
Prefeitura de São José dos Campos
Estado de São Paulo -

DECRETO N. 20.286, DE 16 DE JUNHO DE 2026.

PUBLICADO(A) NO
DIÁRIO DO MUNICÍPIO

n.

Dispõe sobre abertura de crédito adicional

suplementar no valor de R$ 16.437.000,00.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, artigo 13 da Lei n. 11.093, de 1

de julho de 2025, e o artigo 79 da Lei n. 11.194, de 17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto ao orçamento do Município um crédito adicional suplementar no valor

de R$ 16.437.000,00 (dezesseis milhões, quatrocentos e trinta e sete mil reais) destinado a

suplementar a dotação orçamentária constante no Anexo Único (Coluna B - Crédito).

Art. 22 0 recurso necessário à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorre

de anulação parcial de dotação orçamentária e está detalhado no Anexo Único (Coluna A - Fonte).

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 16 de junho de 2026.

Anderson Fariara

Prefeito

José

Secretário de iiintrativa e Finanças

Gabriela anie Guerreiro Nogueira
Secre1à ria de Assu tos Jurídicos

Jhonis Rodri u s meida Santas

Secretárik,e. 'overnança

Registrado no Departamento de Assuntos Legislativos da Secretaria de Governança, aos

dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vi tee seis.

Ev n. a Figueira
Direto e ssuntos Legislativos
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Decreto n. 20.286/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ANEXO UNICO
O
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Valor Total do Decreto 16.437.000,00

FONTEY. Valorem R$

í dii .ihii ÍI1IIIII - i11í' -NII-
1 433 80.1O.3.3.90.91.04.122.0015.O.001.01.1100000

_______________

16.437.000,01. 435 80.1O.4.4.90.91.04.122.0015.O.001.01.U00000

339091- SENTENÇAS JUDICIAIS

0001 - PRECATÓRIOS

1 -TESOURO

1100000 - GERAL

449091- SENTENÇAS JUDICIAIS

0001 - PRECATÕRIOS

1 -TESOURO

1100000- GERAL
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